
i) Auxiliar sua turma de lotação e, em casos excepcionais, que se fizerem necessários, o auxilio em outras turmas e demais atividades compatíveis com
as atribuições do cargo;

j) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

k) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de traba-
lho;

l) O abandono de emprego por 15 (quinze) dias consecutivos, ou 30 (trinta) alternados, acarretara em rescisão unilateral do contrato;

m) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais.

n) Fica a contratada submetida a realização do exame admissional no dia e horário marcado pela Prefeitura Municipal de Cáceres, sob pena de perda
da vaga de classificação quando a contratada não comparecer para a realização do exame.

o) O pedido de desligamento da unidade de lotação ou de rescisão contratual deve ser formalmente solicitado com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias. A inobservância deste prazo resultará na aplicação de uma multa correspondente ao valor integral de um mês de remuneração.

p) Fica a contratada obrigada a realizar o exame demissional na data e horário agendado pela Prefeitura Municipal de Cáceres, antes de seu desliga-
mento, sob pena de suspensão do pagamento dos valores rescisórios até que seja efetuado o exame.

q) Fica a contratada obrigada a cumprir as normas de segurança e saúde no trabalho da Prefeitura Municipal de Cáceres,

r) Fica a contratada obrigada a realizar os exames ocupacionais sempre que solicitado pela Prefeitura Municipal de Cáceres.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Em caso de não cumprimento total ou parcial das obrigações contratuais, ou se a avaliação de desempenho evidenciar que as funções
para as quais o profissional foi contratado não estão sendo adequadamente executadas, será aplicada a sanção conforme prevista no ordenamento
jurídico, inclusive a rescisão unilateral do contrato.

Cláusula 11ª Este contrato, estabelecido por prazo determinado, está sujeito ao regime do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), conforme legis-
lação vigente. A Contratada deverá cumprir com suas obrigações contributivas obrigatórias perante o INSS, garantindo assim o acesso aos benefícios
previstos no regime geral de previdência social.

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª - Rescisão por Inexecução ou Avaliação Negativa Este contrato está sujeito à rescisão unilateral, seja por inexecução total ou parcial
do seu objeto, seja por avaliação de desempenho desfavorável do profissional contratado.

Cláusula 13ª - Rescisão por Interesse da Administração Pública O contrato pode ser rescindido a qualquer momento, por interesse da administração
pública, conforme disposto na Lei 1931/2005, que regulamenta a contratação temporária para atender necessidades de excepcional interesse públi-
co.

Cláusula 14ª - Formalização e Assinaturas Para validade e eficácia, este Contrato por Prazo Determinado é formalizado em duas vias de igual teor,
assinadas e rubricadas pelas partes contratantes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª - Foro Competente Fica estabelecido o Foro da Comarca de Cáceres para resolver quaisquer controvérsias decorrentes deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 16 de setembro de 2024

_________________________________ ____________________________________

CONTRATADO(A) FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
NOME ________________________
CPF:__________________________
RG:___________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 596 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgâ-
nica Municipal, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Memorando nº 31.133,
de 04 de setembro de 2024;

RESOLVE:

Art.1º Nomear a senhora relacionada abaixo para compor como membro
representante do CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA PESSOA IDOSA - CMDDPI, para o biênio 2023/2025.

LAR DAS SERVAS DE MARIA

Titular: Evanildes da Silva Nunes em substituição ao senhor André Luiz
Batista de Souza.

Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 04 de setembro de 2024.

ODENILSON JOSÉ DA SILVA

Prefeito Municipal de Cáceres em Exercício

JEISY ANNE CHRISTIE PAIZANO

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

Em substituição

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO-HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 14/
2024-TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 18/2024 – 1Doc.

Interessada: Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal.
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Objeto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS E IM-
PRESSÃO DE MÍDIA DIGITAL, conforme condições e exigências estabe-
lecidas no Edital.

EMPRESAS VENCEDORAS:

EMPRESA GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA
CNPJ 02.472.396/0002-86
ENDEREÇO COM-
PLETO

Rua Palmeiras mº 39 Quadra 10 Lote 08 Sala 01
centro- -Campestre de Goiás-GO - CEP: 75.396-000

REPRESENTANTE
LEGAL

Cláudio Gonzáles Ribeiro
CPF:283.540.791-04

CONTATO (TELE-
FONE) (62) 3280-1208/(62)4103-3430
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO grafaliança@hotmail.com

EMPRESA GRAFICA PREMIO COMUNICACAO VISUAL E SERVI-
COS IMPRESSAO LTDA

CNPJ 40.870.928/0001-41
ENDEREÇO COM-
PLETO

Rua do Ponce , nº18, Quadra 88, Bairro Canelas,
Várzea Grande MT –– CEP: 78.135-136-

REPRESENTANTE
LEGAL

Eliete Santinha da Silva Gonçalves
CPF: 034.239.861-07

CONTATO (TELE-
FONE) (65) 3686-0106
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO graficapremio5@gmail.

EMPRESA JAIRO ANTONIO MALLMANN CONSULTORIA ME
CNPJ 19.804.618/0001-32
ENDEREÇO COM-
PLETO

Rua Azambuja Fortuna, 356 Loja 03-Bairro Fião-
São Leopoldo –RS - CEP 93.020-570,

REPRESENTANTE
LEGAL

Jairo Antônio Mallmann
CPF: 525.271.400-25

CONTATO (TELE-
FONE) (51) 3592-0959/(51)99277-9096
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO jmallmann@terra.com.br

EMPRESA GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA-EPP
CNPJ 28.419.352/0001-03
ENDEREÇO COM-
PLETO

Av. dos Palmares nº 834-Jardim Améri-
ca–Maringá–PR: CEP: 87.045-290.

REPRESENTANTE
LEGAL

Marli Irene de Carvalho Emerich
CPF:565.998.549-15

CONTATO (TELE-
FONE) (44) 3040-2545/(44)99142-0288
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO

eduardo@mundografica.com.br/artesgraficamun-
do@hotmail.com

EMPRESA C6M BRINDES LTDA
CNPJ 51.650.195/0001-56
ENDEREÇO COM-
PLETO

Rua Estrada do Luzitano,nº258 Jardim Luzitano-
Casa 14 Mauá-SP CEP:09330-400.

REPRESENTANTE
LEGAL

Ivonilde Cesário da Silva Souza
CPF: 393.639.558-69

CONTATO (TELE-
FONE) (11) 91021-0751
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO ivonildes770@gmail.com

EMPRESA BELA VISTA TEXTIL LTDA
CNPJ 30.824/284/0001-00
ENDEREÇO COM-
PLETO

Rua Madre Teresa de Calcutá nº 91,São joão
Batista-Belo Horizonte -MG-CEP:31520-085

REPRESENTANTE
LEGAL

Willian de Jesus dos Santos
CPF: 979.801.886-91

CONTATO (TELE-
FONE) (31) 97247-4161
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO belavistatextil@gmail.com

EMPRESA AUTOPEL AUTOMACAO COMERCIAL E INFORMATICA
LTDA.

CNPJ 06.698.091/0005-90

ENDEREÇO COM-
PLETO

Estrada Tenente Marques, 1818 Galão 04 a 07 e 16
a 21 - Chácaras Santa Cruz- Santana de Parnaíba -
SP
CEP: 06534-030

REPRESENTANTE
LEGAL

Aline Fernandes de Oliveira
CPF: 315.741.388-04

CONTATO (TELE-
FONE) (11) 3809-9999

ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO licitaçao@autopel.com

EMPRESA AYER FELIPE DE FARIA NETO
CNPJ 21.183.741/0001-25
ENDEREÇO COM-
PLETO

Avenida Afonso Pena, 3268 – Bairro Santa Terezi-
nha, Uberlândia-MG – CEP 38400-710

REPRESENTANTE
LEGAL

Ayer Felipe de Faria Neto
CPF: 045.070.646-00

CONTATO (TELE-
FONE) (34) 3235-4163
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO licitacao@graficagaia.com.br

EMPRESA VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA
CNPJ 04.135.560/0001-04
ENDEREÇO COM-
PLETO

Avenida João Eugenio Gonçalves Pinheiro, Nº 3502,
andar 2, Bairro: Areão, Cuiabá – MT- CEP
78010-308,

REPRESENTANTE
LEGAL

Priscila Consani Das Mercês Oliveira
CPF: 075.082.869-28

CONTATO (TELE-
FONE) (65) 3617-7600
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO

comercial@vtprint.com.br/docsassessoria@gmail.
com

EMPRESA JUAR BRINDES LTDA
CNPJ 50.750.151/0001-35
ENDEREÇO COM-
PLETO

Rua Rio Formoso, nº 165, Núcleo Habitacional Papa
João Paulo I Apucarana PR, CEP: 86801150

REPRESENTANTE
LEGAL

Pedro Henrique Tomadon Rochinski
CPF: 097.686.01-81

CONTATO (TELE-
FONE) (43) 9131-5924
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO

ilicitacaojuarbrindes@gmail.com/consulto-
ria@efetivalicaitacoes.com

EMPRESA SPECOLOGIA COMERCIAL IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA

CNPJ 18.520.187/0001-10
ENDEREÇO COM-
PLETO

Rua Barão de Jaguara 207- Mooca- São Paulo/
SP–
CEP: -03105-120

REPRESENTANTE
LEGAL

Mariana Parralo Dias
CPF: 473.616.928-18

CONTATO (TELEFO-
NE) (11)2607-4613
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO paulo@specologia.com.br

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 250.197,00(duzentos e cinquenta mil, cento e
noventa e sete centavos)

AS DESPESAS DECORRENTES DESTA AQUISIÇÃO CORRERÃO À
CONTA DE RECURSOS PRÓPRIOS E VINCULADOS DO ORÇAMENTO
VIGENTE, ALOCADO SOB A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:

ORGÃO/
UNIDADE

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA

NATUREZA DE
DESPESAS FONTE DE RECURSOS

04.01 17.122.1012.2123.
0000 3.3.90 501 – OUTROS RECURSOS

NÃO VINCULADOS

04.01 17.122.1012.
2125.0000 4.4.90 501 – OUTROS RECURSOS

NÃO VINCULADOS
04.01 17.512.1013.2126.

0000 4.4.90 501 – OUTROS RECURSOS
NÃO VINCULADOS

Cáceres-MT,18 de setembro de 2024.

LUÍS MARIO CASTRILLON MENDES ARAÚJO

DIRETOR EXECUTIVO EM SUBSTITUIÇÃO

Decreto 610/2024

Publicado em 12/09/2024 – AMM

(Assinado Digitalmente)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 685 DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de
2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010, o Decreto
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nº 098, de 24 de fevereiro de 2011 e o Decreto nº 153 de 01 de abril de
2013,

CONSIDERANDO a emenda constitucional nº. 103 de 12/11/2019, em seu
art. 9º, § 3º, no qual estabelece que afastamentos por incapacidade tem-
porária para o trabalho e o salário-maternidade serão pagos diretamente
pelo ente federativo e não correrão à conta do regime próprio de previdên-
cia social ao qual o servidor se vincula;

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Memorando nº 6.742, de
24 de fevereiro de 2022;

RESOLVE:

Art.1º Conceder readaptação de função provisória ao servidorCARLOS
TEODORO ESPINOSA cargo motorista, lotado na Secretaria de Saúde,
para exercer a função de Guarda, na Secretaria Municipal Saúde, pelo pe-
ríodo de 05/07/2024 a 05/07/2026.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, com seus efeitos desde 05 de julho de
2024.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 18 de setembro de 2024.

HERBERT DIAS

Secretário Municipal de Administração

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2024

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2024

Para atendimento das condições previstas no instrumento convocatório, e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas constantes da Lei nº. 14.133/2021; bem como ao Decreto Municipal n° 73/2023, o Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal torna
público os preços registrados na ata abaixo discriminada, bem como as respectivas empresas detentoras, conforme seguem:

ÓRGÃO GERENCIADOR: SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL DE CÁCERES-MT.

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS E IMPRES-
SÃO DE MÍDIA DIGITAL, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital.

AS DESPESAS DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORRERÃO À CONTA DE RECURSOS PRÓPRIOS E VINCULADOS DO
ORÇAMENTO VIGENTE, ALOCADO SOB A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:

EMPRESA GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA
CNPJ 02.472.396/0002-86
ENDEREÇO COMPLETO Rua Palmeiras mº 39 Quadra 10 Lote 08 Sala 01 centro- -Campestre de Goiás-GO - CEP: 75.396-000
REPRESENTANTE LEGAL Cláudio Gonzáles Ribeiro

CPF:283.540.791-04
CONTATO (TELEFONE) (62) 3280-1208/(62)4103-3430
ENDEREÇO ELETRÔNICO grafaliança@hotmail.com

EMPRESA GRAFICA PREMIO COMUNICACAO VISUAL E SERVICOS IMPRESSAO LTDA
CNPJ 40.870.928/0001-41
ENDEREÇO COMPLETO Rua do Ponce , nº18, Quadra 88, Bairro Canelas, Várzea Grande MT –– CEP: 78.135-136-
REPRESENTANTE LEGAL Eliete Santinha da Silva Gonçalves

CPF: 034.239.861-07
CONTATO (TELEFONE) (65) 3686-0106
ENDEREÇO ELETRÔNICO graficapremio5@gmail.

EMPRESA JAIRO ANTONIO MALLMANN CONSULTORIA ME
CNPJ 19.804.618/0001-32
ENDEREÇO COMPLETO Rua Azambuja Fortuna, 356 Loja 03-Bairro Fião- São Leopoldo –RS - CEP 93.020-570,
REPRESENTANTE LEGAL Jairo Antônio Mallmann

CPF: 525.271.400-25
CONTATO (TELEFONE) (51) 3592-0959/(51)99277-9096
ENDEREÇO ELETRÔNICO jmallmann@terra.com.br

EMPRESA GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA-EPP
CNPJ 28.419.352/0001-03
ENDEREÇO COMPLETO Av. dos Palmares nº 834-Jardim América–Maringá–PR: CEP: 87.045-290.
REPRESENTANTE LEGAL Marli Irene de Carvalho Emerich

CPF:565.998.549-15
CONTATO (TELEFONE) (44) 3040-2545/(44)99142-0288
ENDEREÇO ELETRÔNICO eduardo@mundografica.com.br/artesgraficamundo@hotmail.com

EMPRESA C6M BRINDES LTDA
CNPJ 51.650.195/0001-56
ENDEREÇO COMPLETO Rua Estrada do Luzitano,nº258 Jardim Luzitano-Casa 14 Mauá-SP CEP:09330-400.
REPRESENTANTE LEGAL Ivonilde Cesário da Silva Souza

CPF: 393.639.558-69
CONTATO (TELEFONE) (11) 91021-0751
ENDEREÇO ELETRÔNICO ivonildes770@gmail.com

EMPRESA BELA VISTA TEXTIL LTDA
CNPJ 30.824/284/0001-00
ENDEREÇO COMPLETO Rua Madre Teresa de Calcutá nº 91,São joão Batista-Belo Horizonte -MG-CEP:31520-085
REPRESENTANTE LEGAL Willian de Jesus dos Santos

CPF: 979.801.886-91
CONTATO (TELEFONE) (31) 97247-4161
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ENDEREÇO ELETRÔNICO belavistatextil@gmail.com

EMPRESA AUTOPEL AUTOMACAO COMERCIAL E INFORMATICA LTDA.
CNPJ 06.698.091/0005-90
ENDEREÇO COMPLETO Estrada Tenente Marques, 1818 Galão 04 a 07 e 16 a 21 - Chácaras Santa Cruz- Santana de Parnaíba -SP

CEP: 06534-030
REPRESENTANTE LEGAL Aline Fernandes de Oliveira

CPF: 315.741.388-04
CONTATO (TELEFONE) (11) 3809-9999
ENDEREÇO ELETRÔNICO licitaçao@autopel.com

EMPRESA AYER FELIPE DE FARIA NETO
CNPJ 21.183.741/0001-25
ENDEREÇO COMPLETO Avenida Afonso Pena, 3268 – Bairro Santa Terezinha, Uberlândia-MG – CEP 38400-710
REPRESENTANTE LEGAL Ayer Felipe de Faria Neto

CPF: 045.070.646-00
CONTATO (TELEFONE) (34) 3235-4163
ENDEREÇO ELETRÔNICO licitacao@graficagaia.com.br

EMPRESA VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA
CNPJ 04.135.560/0001-04
ENDEREÇO COMPLETO Avenida João Eugenio Gonçalves Pinheiro, Nº 3502, andar 2, Bairro: Areão, Cuiabá – MT- CEP 78010-308,
REPRESENTANTE LEGAL Priscila Consani Das Mercês Oliveira

CPF: 075.082.869-28
CONTATO (TELEFONE) (65) 3617-7600
ENDEREÇO ELETRÔNICO comercial@vtprint.com.br/docsassessoria@gmail.com

EMPRESA JUAR BRINDES LTDA
CNPJ 50.750.151/0001-35
ENDEREÇO COMPLETO Rua Rio Formoso, nº 165, Núcleo Habitacional Papa João Paulo I Apucarana PR, CEP: 86801150
REPRESENTANTE LEGAL Pedro Henrique Tomadon Rochinski

CPF: 097.686.01-81
CONTATO (TELEFONE) (43) 9131-5924
ENDEREÇO ELETRÔNICO ilicitacaojuarbrindes@gmail.com/consultoria@efetivalicaitacoes.com

EMPRESA SPECOLOGIA COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
CNPJ 18.520.187/0001-10
ENDEREÇO COMPLETO Rua Barão de Jaguara 207- Mooca- São Paulo/SP–

CEP: -03105-120
REPRESENTANTE LEGAL Mariana Parralo Dias

CPF: 473.616.928-18
CONTATO (TELEFONE) (11)2607-4613
ENDEREÇO ELETRÔNICO paulo@specologia.com.br

FORNECEDOR: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QTD. VALOR

UNT
VALOR
TOTAL

01 219060-5
CARTAZ - 46X31, COLORIDO, PAPEL COUCHE 115GR, FRENTE COLORIDO E VERSO EM
BRANCO, ACABAMENTO EM CORTE SIMPLES (CONFECÇÃO MÍNIMA 50 UNIDADES) (IN-
CLUSO ARTE)

SERVIÇO UND 500 R$
1,25

R$
625,00

04 00071801 PANFLETOS - 15X20 CM, PAPEL COUCHE BRILHO, COLORIDO, FRENTE E VERSO, GRA-
MATURA 115 GRAMAS (CONFECÇÃO MÍNIMA 1000 UNIDADES) INCLUSO ARTE. SERVIÇO UND 180.

000
R$
0,13

R$ 23.
400,00

07 00024883
BOLETIM INFORMATIVO 02 PÁG. 20X10CM, PAPEL COUCHE, 115 g/m², FRENTE E VERSO,
ACABAMENTO EM CORTE SIMPLES, 4 CORES, INCLUSO ARTE (CONFECÇÃO MÍNIMA 2000
UNIDADES).

SERVIÇO UND 30.
000

R$
0,16

R$ 4.
800,00

34 00016178

CONFECCAO DE IMPRESSOS - DO TIPO BLOCOS DE TERMO DE NOTIFICACAO 3 VIAS
COM TAMANHO MÍNIMO 15x21CM, COM CAMPO PARA NUMERACAO. BLOCO EM PAPEL
AUTO-COPIATIVO, SENDO 1ª VIA BRANCA PROPRIETARIO, 2ª VIA VERDE E 3ª AMARELA,
IMPRESSAO EM 01 COR FRENTE, NUMERAÇÃO NA COR VERMELHA, ACABAMENTO SIM-
PLES, QUANTIDADE MÍNIMA POR BLOCO 50X3, COM FOTOLITO.

SERVIÇO UND 50 R$
23,50

R$ 1.
175,00

TOTAL: R$30.000 (trinta mil reais)

FORNECEDOR: GRAFICA PRÊMIO COMUNICACAO VISUAL E SERVICOS IMPRESSAO LTDA

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QTD. VALOR

UNT
VALOR
TOTAL

02 215716-0
CARTÕES DE VISITA, TAMANHO 5X9 CM PAPEL COUCHE BRILHO 210GRS, COR 4X0
(FRENTE COLORIDO E VERSO EM BRANCO) CONFECÇÃO MÍNIMA DE 500 UNIDADES (IN-
CLUSO ARTE)

SERVIÇO UND 1.
500 R$0,39 R$

585,00

03 00059608 FOLDER COLORIDO, 1 FOLHA 4X4 CORES EM COUCHE 145GR 21X30 CM, EMPACOTAR,
DOBRADO. (CONFECÇÃO MÍNIMA 1000 UNIDADES) (INCLUSO ARTE) SERVIÇO UND 60.

000 R$0,17 R$ 10.
200,00

09 399704-9 FILIPETA EM PAPEL COUCHE 120 GR COM IMPRESSÃO COLORIDA 10X21 -4X0 - (CONFECÇÃO MÍ-
NIMA 1000 UNIDADES) (INCLUSO ARTE) SERVIÇO UND 25.

000
R$
0,11

R$2.
750,00

TOTAL: R$13.535,00(treze mil, quinhentos e trinta e cinco reais )

FORNECEDOR:JAIRO ANTONIO MALLMANN CONSULTORIA

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QTD VALOR

UNT
VALOR
TOTAL

26 372566-9

CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL COM CORDAO PERSONALIZADO
Crachá de identificação em PVC (54x86x0,76mm) com foto 3/4 digitalizada, prendedor do tipo jacaré,
impressão colorida contendo dados funcionais dos servidores. Fig. 01. Cordão personalizado na cor
azul, comprimento 85cm, largura 1cm, com impressão na cor branca com Logo e a inscrição "Águas
do Pantanal" a cada oito centímetros ao longo de toda a extensão do cordão. de acordo com a nor-
ma internacional ISO 2894-1974, com policromia na frente e no verso, sem tarja magnética; Fig. 02.

STARMAX
BRINDES UND 140 R$6,50 R$910,00
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Porta crachá em polipropileno, adequado às medidas do crachá, rígido e durável, vertical, cor trans-
parente, com perfuração no topo para fixação do prendedor. Fig. 03.
Fig.1: Fig.2: Fig.3:

29 00054109
GARRAFA TERMICA PERSONALIZADA
Personalizada em pintura ou a laser Material: inox ou alumínio Tamanho: 750 ml Cor: colorido conforme ar-
te aprovada
Arte por conta da contratada

STARMAX
BRINDES UND 300 R$

29,40
R$
8.820,00

TOTAL: R$9.730,00 (nove mil, setecentos e trinta reais)

FORNECEDOR:GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QTD. VALOR

UNT
VALOR
TOTAL

10 380606-5 VENTAROLA ABANADOR PAPEL COUCHE 280 GR 20X27 -4X4 CORTE ESPECIAL IMPRESSÃO COLO-
RIDA (CONFECÇÕES MÍNIMA 1000 UNIDADES) (INCLUSO ARTE) SERVIÇO UND 25.

000
R$
0,69

R$ 17.
250,00

11 00011387 FLYER 20X7CM, 4X0 CORES, PAPEL COUCHE 115G, COM FITA DUPLA FACE 7M (CONFECÇÃO MÍNI-
MA 1000 UNIDADES). SERVIÇO UND 60.

000 R$0,27 R$ 16.
200,00

TOTAL: 33.450,00R$(trinta e três mil, quatrocentos e cinquenta reais )

FORNECEDOR: C6M BRINDES LTDA

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QTD. VALOR

UNT
VALOR TO-
TAL

28 00011074
COPO DE ACRÍLICO SHAKE COM TAMPA E CANUDO TWISTER PERSONALIZADO
Personalizada com pintura Tamanho: 500 ml Material: Acrílico Cor e impressão: colorido de acordo com
a arte aprovada
Arte por conta da contratada

C6M UND 1.
000 R$ 4,75 R$

4.750,00

TOTAL: R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais)

FORNECEDOR: BELA VISTA TEXTIL LTDA

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QTD. VALOR UNT VALOR TOTAL

24 00061273
CAMISETA PROMOCIONAL PARA CAMPANHAS E EVENTOS.
Malha fria, gola redonda, manga curta, com pintura frente e costa.
Arte por conta da contratada.

BELA VISTA UND 500 R$19,87 R$
9.935,00

TOTAL: R$ 9.935,00 (nove mil, novecentos e trinta e cinco reais )

FORNECEDOR: AUTOPEL AUTOMACAO COMERCIAL E INFORMATICA LTDA.

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QTD. VALOR

UNT
VALOR
TOTAL

12 00012340

BOBINA para impressora térmica portátil modelo Zebra ZQ521, em papel termosensível, medindo
104,00mm x 248,00m, tubete interno de 20mm, com serrilha entre cada fatura e serrilha de
50,00mm ao final, gramatura de 75g/m2, com proteção overcoating para impressão de no mínimo
90 faturas por rolo. Com impressão frente e verso, 04 cores. (CONFECÇÃO MÍNIMA 3600 UNI-
DADES).

SERVIÇO UND 14.
400

R$
7,03

R$
101.
232,00

TOTAL:R$101.232,00 (cento e um mil, duzentos e trinta e dois reais)

FORNECEDOR: AYER FELIPE DE FARIA NETO

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QTD. VALOR

UNT
VALOR
TOTAL

13 00011390 FLYER 21X24 EM PAPEL COUCHE 120 GR COM IMPRESSÃO COLORIDA, FRENTE E VERSO – ACABA-
MENTO EM CORTE SIMPLES (CONFECÇÃO MÍNIMA 2000 UNIDADES) (INCLUSO ARTE) SERVIÇO UND 100.

000
R$
0,18

R$
18.
000,00

TOTAL:R$18.000,00 (dezoito mil reais)

FORNECEDOR: VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QTD. VALOR

UNT
VALOR
TOTAL

5 00037624
PASTA CARTOLINA 180 G/M², IMPRESSÃO 1X0, DOBRADA, EMPACOTADA 50X 33 CM,
ACABAMENTO EM CORTE SIMPLES, COR AZUL PETRÓLEO (CONFECÇÃO MÍNIMA 300
UNIDADES) INCLUSO ARTE.

SERVIÇO UND 1.
500 R$1,85

R$
2.
775,00

TOTAL:R$2.775,00(dois mil, setecentos e setenta e cinco reais )

FORNECEDOR:JUAR BRINDES LTDA

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO MARCA
/MODELO UND QTD. VALOR UNT VALOR TOTAL

25 150201-8
BONÉ EM TACTEL
Cores e tamanhos diversos Personalizado Microfibra Tactel P/ Brinde.
Arte por conta da contratada.

JUAR UND 1.500 R$ 13,66 R$
20.490,00

TOTAL: R$20.490,00(vinte mil, quatrocentos e noventa reais )

FORNECEDOR: SPECOLOGIA COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QTD. VALOR

UNT
VALOR TO-
TAL

27 00012156
CANECA PERSONALIZADA PROMOCIONAL
Personalizada com pintura Material: POLIETILENO Tamanho: 400 ml Cor e impressão: colorido de
acordo com a arte aprovada
Arte por conta da contratada

SPECOLOGIA UND 1.
000 R$ 6,30 R$

6.300,00

TOTAL:R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais)

Valor Total da Ata: R$ 250.197,00(duzentos e cinquenta mil, cento e noventa e sete reais)

ORGÃO/UNIDADE FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA NATUREZA DE DESPESAS FONTE DE RECURSOS
04.01 17.122.1012.2123.0000 3.3.90 501 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
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04.01 17.122.1012.2125.0000 4.4.90 501 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
04.01 17.512.1013.2126.0000 4.4.90 501 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

RESOLVE REGISTRAR O(S) PREÇO(S) DA(S) EMPRESA(S) ABAIXO MENCIONADA(S):

Cáceres-MT,18 de setembro de 2024.

______________________________________

LUÍS MARIO CASTRILLON MENDES ARAÚJO

DIRETOR EXECUTIVO EM SUBSTITUIÇÃO

Decreto 610/2024

Publicado em 12/09/2024 – AMM

(Assinado Digitalmente)

AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2024 PROC.

ADMINISTRATIVO DIGITAL N°036/2024

PROMOTORA: Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTA-
NAL – Autarquia Municipal de Cáceres-MT.

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REAGENTES E
EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO PARA ANÁLISE MICROBIOLO-
GICA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO DE SA-
NEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

PLATAFORMA: Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/com-
pras

DATA: 02/10/2024 às 09h00m - (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA - DF).

OBSERVAÇÃO: A pasta contendo o Edital norteador e seus Anexos po-
derão ser obtidos digitalmente no Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal – Autarquia Municipalde Cáceres, Estado de Mato
Grosso, em sua sede, localizada na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 -
Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3223-6900 Ramal 2017/2018; na
cidade de CÁCERES-MT, baixado nos sites www.aguasdopantanal.eco.br
,gov.br/compras e pncp.gov.br ou solicitando para e-mail licitacaoa-
guasdopantanal@gmail.com

Cáceres-MT, 19 de setembro de 2024.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PORTARIA Nº 568, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

“Nomeia Fiscal Responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização
de Obra”.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica Municipal e em consonância com o artigo 67 da Lei
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

I - Nomear o Engenheiro Civil LUCAS FERREIRA DA SILVA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 2382233-3 SSP/MT, CPF nº 045.526.761-80
e Carteira Profissional do CREA MT040867/D, expedida em 24/10/2017 e
Registro Nacional nº 1216947600, para exercer a função de Fiscal Res-
ponsável pelo ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO da obra “EXE-
CUÇÃO DE 68 SEPULTURAS NO CEMITÉRIO MUNICIPAL PARQUE

DA PAZ”, objeto da Licitação Concorrência Eletrônica 004/2024 e Contra-
to Administrativo nº 045/2024.

II - Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções em rigorosa obediên-
cia às disposições formais e legais que regem a matéria, em especial às
emanadas pelo Sistema GEO-OBRAS.

III - O exercício da função atribuída ao Fiscal nomeado não acarretará
ônus para o Município.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis/MT, 19 de setembro de 2024.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÕES RH SEMED
DECRETO DE Nº 4.464 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SRª. MARIA ZÉLIA POLICARPO
DE MOURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica do Município.

Considerando: o teor do Oficio nº 076 /Previcamp de 18 de setembro de
2024.

Considerando: a aposentadoria por tempo de contribuição.

DECRETA

Art. 1º - Fica exonerada a Srª. MARIA ZÉLIA POLICARPO DE MOURA
, que exercia o cargo efetivo APOIO ADMINISTRATIVO ESCOLAR /LIM-
PEZA Classe “C”, Nível “09”, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, desta Prefeitura.

Art. 2º - Revoga em todos os seus termos o Decreto de nº 712 de 01 de
junho de 1999.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 19 de setembro de 2024.

Prefeito Municipal

JOSÉ BUENO VILELA
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